
LEI MUNICIPAL N.º 6.896, 13 DE JANEIRO DE 2009.

Declara  situação  de  emergência,  autoriza  a 
contratação  emergencial  de  servidores  e 
abertura  de  Crédito  Suplementar  no 
Orçamento de 2009, no valor de R$ 5.156,16.

AYLTON MAGALHÃES, PREFEITO DO MUNICIPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO 
RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica declarada situação de emergência para atendimento da necessidade 
temporária de excepcional interesse público, nos termos do artigo 37, IX, da Constituição Federal.

Art. 2º Autoriza o Poder Executivo a contratar quatro (04) atendentes de abrigo, com 
jornada  de  40  (quarenta)  horas  semanais,  em  caráter  emergencial  por  seis  (06)  meses, 
prorrogáveis  por  igual  período,  com  base  na  Lei  Complementar  nº  07/90,  art.  250  e  251  e 
remuneração equivalente ao Padrão 2, do Quadro dos Servidores efetivos, para prestarem serviços 
junto ao Abrigo Municipal Profª Odila.

Art. 3º Para cobrir as despesas criadas pelo artigo 2º fica autorizado à abertura de 
Crédito  Suplementar  no  orçamento  do  exercício  de  2009,  no  valor  total  de  cinco  mil,  cento  e 
cinqüenta e seis reais e dezesseis centavos (R$ 5.156,16), sob as seguintes classificações:

               12 - SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
           1202 - Fundo Municipal de Assistencial Social

      1202.082430123.2181 - Implemento Abrigo Profª Odila/Prog.Apadr.efetivo
 2293/331900400000000 - Contratação por Tempo Determinado.....................R$ 5.156,16 

          

Art. 4º Servirá de cobertura do Crédito Suplementar, autorizado pelo artigo anterior, 
a redução de saldo das seguintes dotações:

               12 - SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
           1202 - Fundo Municipal de Assistencial Social

      1202.082430123.2181 - Implemento Abrigo Profª Odila/Prog.Apadr.efetivo
  1190/33903000000000 - material de consumo...............................................R$ 3.000,00

          1193/33903900000000 - outros serviços terceiros - PJ..................................R$ 2.156,16

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 13 de janeiro de 2009.

                                                           AYLTON MAGALHÃES
                                             Prefeito

Registre-se e Publique-se no Painel de
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ÁLVARO MOISÉS SANA
Secretário da Administração 
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